Modelo de Regulamento Interno
1. O regulamento destina-se a aprovar as regras que permitam gerir melhor a associação.
2. Este modelo é particularmente importante para os casos de constituição de associações na hora, com modelos de estatutos muito simples.
3. Em algumas cláusulas refere-se os artigos a que se reporta do Código Civil

REGULAMENTO INTERNO

CAPITULO I
Disposições gerais
Denominação, objeto, sede e fins
Artigo 1º
(Denominação e objeto)
1 – A ------------------, abreviadamente designada por ------, constituída no dia --- de …………….… do ano de --------, e alterada a --------, rege-se pelos Estatutos publicados na mesma data.
2 - O presente regulamento interno da-----------------, foi aprovado em Assembleia Geral, ao ------ dia do mês de ---- de 20--- e alterado a -----------------e visa completar os estatutos e regulamentar a vida associativa. 

ARTIGO 2º
(Sede)
A --------------- tem a sua sede na ------------------------------------, freguesia de ----------------, concelho de -----------, podendo criar delegações noutros locais.

ARTIGO 3º
(Fins)
A ------------- tem como fins o constante do Art. Xº dos Estatutos.
 Artigo 4º
 (Prossecução do objeto)
1. Para garantia da prossecução do seu objeto a ------------------ compromete-se, nomeadamente, a:
a) -; 
b) -;
c) -;
d) Realizar as ações necessárias à promoção das atividades de…
e) Promover, no território nacional ou no estrangeiro, a organização de manifestações públicas, exposições ou feiras destinadas à…
f) Promover a realização de atividades de natureza social e cultural que beneficiem coletivamente os associados.
g) Prestar aos associados informação relevante para a respetiva atividade.
2. A atuação prevista na alínea ----------- do número anterior poderá ser realizada em cooperação com pessoas coletivas de qualquer natureza e com pessoas individuais que não sejam associados.

Artigo 6º
Património
1. Constituem património da Associação: 
a) As contribuições dos associados em dinheiro ou em espécie.
b) Os subsídios, as subvenções e qualquer outro tipo de apoio económico-financeiro, os ativos de qualquer natureza, doações, heranças, legados e participações que lhe forem atribuídos ou a que tenha direito, a título definitivo.
c) O resultado dos serviços prestados pela Associação.
d) A venda de publicações próprias.
e) O resultado dos espetáculos de natureza artística promovidos pela Associação.
f) Os proventos a que tenha direito.
g) Outros rendimentos que venham a ser criados e quaisquer outras receitas.
2. São contribuições dos associados as jóias, as quotas e as prestações em dinheiro ou em espécie que forem deliberadas pela Assembleia Geral.
3. A criação, o montante, a periodicidade, a alteração e a extinção das contribuições dos associados são deliberadas pela Assembleia Geral mediante proposta da Direção.
4. É permitido à Associação celebrar contratos de crédito desde que os encargos respetivos não se prolonguem por um período superior a dez anos e não sejam de valor superior a 10% do total do ativo líquido. Sempre que a ------------- figure como mutuária em caso algum será permitida a prestação de garantia, de qualquer espécie, por parte dos associados.
5. A Associação está impedida de emprestar, ceder ou disponibilizar por qualquer forma e a título gratuito, bens, quantias e valores de qualquer natureza aos associados ou a terceiros.
6.  A Associação está impedida de receber a título oneroso, ainda que por empréstimo ou cedência temporária, bens, quantias e valores de qualquer natureza.
7. A Associação está impedida de participar em fundos de qualquer natureza.
Artigo 7º 
Gestão Financeira
1. Todos os anos é aprovado pela Assembleia Geral, até ao dia 31 de janeiro, um plano de atividades e orçamento para o ano em curso
2. O Relatório de Atividades e Contas é aprovado pela Assembleia Geral até ao dia 31 de janeiro do ano seguinte.

CAPÍTULO II
Dos Associados

Artigo 8º
Categorias
1. A ------------------ é composta por um número ilimitado de associados, distribuídos pelas seguintes categorias:
a) Associados fundadores - as pessoas singulares ou coletivas que desenvolveram o projeto original da associação, que financiaram o seu início e que a constituíram em sede legal, estando presentes numa das duas primeiras Assembleias Gerais a realizar após o ato de constituição da Associação; 
b) Associados efetivos - as pessoas singulares e coletivas não incluídas na alínea anterior admitidas como associados pela Direção;
c) Associados de mérito - as pessoas singulares ou coletivas que, através da sua ação e/ou produção científica, intelectual ou artística, tenham contribuído significativamente para o campo de ação da Associação, ou dêem contribuição especialmente relevante para a realização dos fins da Associação, através de serviços ou donativos sendo sugeridas pela Direcção e dependendo de aprovação em Assembleia-geral.
d) Associados colaboradores – são as pessoas singulares vinculadas à --------------------por contrato de trabalho. 
e) Associados voluntários – são as pessoas que, oferecendo à Associação uma parte do seu tempo livre para desenvolver atividades acordadas, podem usufruir de bens ou serviços específicos prestados pela Associação, admitidas como associados pela Direção;
f) Associados temporários, são as pessoas que pretendam participar pontualmente em atividades da ------------------- por um período máximo de 3 meses. 
3. A qualidade de associado é intransmissível, quer por ato entre vivos, quer por sucessão.
4. Os sócios previstos nas alíneas e) e f) do número 1 poderão transitar para outra categoria de sócios, mediante o pagamento de quota regular.

Artigo 9º
Admissão
1. Os associados efetivos serão admitidos pela Direção, mediante apresentação de candidatura em impresso próprio.
2. A candidatura pressupõe o conhecimento e aceitação do Regulamento Geral Interno da …..
3. A categoria de associados de mérito será conferida pela Assembleia Geral, mediante proposta da Direção.
4. A categoria de associados voluntários e temporários será conferida pela Direção.
5. A qualidade de sócio prova-se pelos respetivos registos, no livro respetivo que a ……………………. obrigatoriamente possuirá.
6. Para cada sócio será emitido um título ou cartão -------

Artigo 10º 
Direitos dos associados
1. Os associados fundadores, têm estatuto igual aos associados efetivos, designadamente no que concerne aos respetivos direitos e deveres.
2. Constituem direitos dos associados mencionados no número anterior:
a) Gozar dos direitos previstos nestes Estatutos e no Regulamento Interno;
b) Solicitar a convocação da Assembleia Geral nos termos da lei e dos presentes estatutos;
c) Participar e votar nas reuniões da Assembleia Geral; 		
d) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais da Associação;
e) Participar na concretização do objeto da Associação;
f) Assistir e participar nas atividades da Associação, de acordo com os estatutos e o Regulamento interno;
g) Utilizar os serviços disponibilizados pela Associação, de acordo com o Regulamento interno;
h) Usufruir de todas as vantagens que resultem da atividade da ---------------, incluindo os descontos nos eventos, atividades e publicações da ……….., conforme vier a ser estipulado em Assembleia Geral;
i) Examinar o relatório de gestão, as contas e seus documentos anexos;
j) Propor à Direção a admissão de associados;
k) Propor à Direção a realização de programas ou de projetos destinados à realização do objeto da Associação;
3. Os associados de mérito, os associados colaboradores e os associados voluntários gozam dos seguintes direitos:
a) Ter descontos nos eventos, atividades e publicações da ---------------;
b) Ter acesso a material informativo da --------------------;
c) Utilizar, nos termos a regulamentar, os serviços colocados à sua disposição pela associação;
d) Colaborar em trabalhos técnico-científicos e culturais;
4. O estatuto de associado tem carácter confidencial, salvo indicação escrita em contrário.
5. Os associados efetivos só podem exercer os direitos referidos no nº 2 se tiverem em dia o pagamento das suas quotas.
6. Os associados efetivos, admitidos há menos de seis meses, não gozam dos direitos referidos nas alíneas c) e d) do nº 1, podendo assistir às reuniões da Assembleia Geral, mas sem direito a voto.
7. Os associados efetivos podem fazer-se representar por outros associados nas reuniões da Assembleia-Geral em caso de comprovada impossibilidade de comparência à reunião, mediante carta dirigida ao/à Presidente da Mesa, mas cada associado não poderá representar mais de 2 associados.
8. É admitido o voto por correspondência, sob a condição do seu sentido ser expressamente indicado em relação ao ponto ou pontos da ordem de trabalhos e a assinatura do associado se encontrar conforme a que consta no documento de identificação civil.

Artigo 11º 
Deveres dos associados
1. Os associados estão sujeitos aos seguintes deveres:
a) Observar e cumprir as disposições dos Estatutos e do Regulamento interno da Associação;
b) Executar com diligência e cuidado as ações de que forem incumbidos no âmbito da prossecução do objeto da Associação e com subordinação a este, revelando disponibilidade e interesse;
c) Pagar pontualmente as contribuições previstas no art. 7º, nº 1, alínea a); 
d) Zelar pela conservação do património da Associação;
e) Acatar, cumprir e fazer cumprir as deliberações dos órgãos da Associação;
f) Informar a Direção sobre a alteração da morada, sede social ou endereço eletrónico;
g) Informar os órgãos sociais da prática de crimes ou de atos que pela sua gravidade mereçam a intervenção da Autoridade Pública sempre que destes tomem conhecimento no âmbito da atividade da ------------
2. Os associados de mérito, voluntários e temporários estão sujeitos aos deveres previstos no presente Regulamento, mas isentos do dever previsto na alínea c) do nº 1.

Artigo 12º 
Perda da qualidade de associado
A qualidade de associado perde-se por: 
a) Demissão;
b) Falecimento; 
c) Exclusão;
d) Suspensão.

Artigo 13º 
Demissão
1. A demissão do associado é o ato voluntário pelo qual este manifesta a vontade de se desvincular da Associação.
2. A demissão deve ser comunicada à Associação por meio de carta registada, ou por correio eletrónico se optou por esse meio de comunicação, dirigida ao presidente da Assembleia Geral.
3. O pedido de demissão da Associação não exonera o associado do cumprimento das obrigações vencidas à data do envio da comunicação referida no número anterior.

Artigo 14º 
Exclusão
1. Será excluído da Associação o associado que:
a) Pratique atos contrários aos objetivos da ---------------- ou que possam afetar, por qualquer modo, a credibilidade, o prestígio e a honorabilidade da mesma ou de qualquer um dos seus associados;
b) viole as regras de funcionamento dos órgãos sociais;
c) viole os deveres e as normas de conduta previstos nestes estatutos e no regulamento interno;
d) Pratique atos contrários aos interesses patrimoniais e financeiros da ---- 
e) Se encontre com contribuição por pagar por tempo igual ou superior a 12 meses. 
2. A exclusão do associado será decidida pela Direção, com exceção da exclusão de associados fundadores, a qual será deliberada em Assembleia Geral.
3. Para efeito do disposto no número anterior a Direção promoverá um procedimento simplificado com garantia do princípio do contraditório. 
4. A decisão de exclusão é notificada ao visado por via postal registada. 
5. A decisão de exclusão implica a perda da qualidade de associado com a consequente perda dos direitos a que se refere o disposto no art. 12º, a perda do direito à devolução das contribuições pagas, assim como o direito ao património social, sem prejuízo da responsabilidade por todas as prestações relativas ao tempo em que foi associado.
6. No caso referido na alínea e) do número 1, a Assembleia Geral pode readmitir o associado mediante a prova do pagamento das contribuições em dívida. 
15º
Suspensão
1. A qualidade de associado suspende-se automaticamente quando o associado: 
a) Tome posse de cargo nos órgãos do poder político; 
b) Exerça funções manifestamente incompatíveis com a qualidade de associado;
c) O requeira, invocando razões ponderosas que a Direcção aceite.
2. O pedido de suspensão deverá ser apresentado por escrito à direção, indicando o motivo e o período de impedimento previsível.
3. Durante o período de suspensão não haverá lugar ao pagamento de quotas.
CAPÍTULO III
Dos Órgãos da Associação
Secção I
Artigo 16º
 Órgãos em geral
1. Os órgãos sociais são a Assembleia Geral, a Direção e o Conselho Fiscal.
2. O exercício de qualquer cargo nos órgãos desta associação efetua-se a título gratuito.
3. Sem prejuízo do número anterior poderão ser remunerados um ou mais membros dos órgãos sociais quando o volume de movimento financeiro ou a complexidade da administração exiga a sua presença prolongada, por sugestão da Direção e após deliberação em Assembleia-Geral.
Artigo 17º
Relações entre órgãos
Os titulares dos órgãos estão mutuamente sujeitos aos deveres de informação e de cooperação.
Artigo 18º
Mandato e funcionamento dos órgãos sociais
1. A duração do mandato dos corpos sociais é de cinco anos [três anos] sendo reelegíveis uma ou mais vezes
2. O mandato inicia-se com a tomada de posse perante o Presidente da Mesa da Assembleia-Geral ou seu substituto, o que deverá ter lugar entre a data de eleição e 31 de Janeiro do ano civil imediatamente a seguir ao das eleições.
3. Quando a eleição tenha sido efetuada antecipadamente fora do mês de Dezembro, a tomada de posse terá lugar no prazo de trinta dias após a eleição, mas neste caso e para efeitos do número um, o mandato considera-se iniciado na primeira quinzena do ano civil em que se realizou a eleição.
4. Quando as eleições não sejam realizadas antecipadamente considera-se prorrogado o mandato em curso até à posse dos novos corpos sociais.
5. Sempre que as vagas ocorridas no decurso dos mandatos não tenham influência no quórum do órgão, as mesmas serão preenchidas até ao final por indicação dos respetivos titulares
6. Em caso de vacatura da maioria dos membros de cada órgão social, depois de esgotados os respetivos suplentes, deverão realizar-se eleições parciais para o preenchimento das vagas verificadas no prazo máximo de um mês, e a posse deverá ter lugar nos trinta dias seguintes à eleição.
7. O termo do mandato dos membros eleitos nas condições do número anterior coincidirá com os inicialmente eleitos.
8. Não é permitido aos membros dos órgãos sociais o desempenho simultâneo de mais de um cargo na Associação, a não ser a acumulação de um outro cargo, de forma extraordinária por exclusão, doença, morte ou outra qualquer impossibilidade de desempenho do cargo por outro sócio, até novas eleições.
9. Os associados eleitos deverão manter-se no exercício dos seus cargos até serem substituídos.
Artigo 19º
Reuniões e deliberações
1. Os órgãos sociais são convocados pelos respetivos presidentes e só podem deliberar com a presença da maioria dos seus titulares.
2. As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos titulares presentes, tendo o presidente, além do seu voto, direito a voto de qualidade.
3. As votações respeitantes às eleições dos órgãos sociais ou a assuntos de incidência pessoal dos seus membros serão feitas obrigatoriamente por escrutínio secreto.
4. Das reuniões dos órgãos sociais serão sempre lavradas atas que serão obrigatoriamente assinadas pelos membros presentes ou, quando respeitem a reuniões da Assembleia-Geral, Direcção ou Conselho fiscal, pelos membros do respetivo órgão
5. As atas deverão conter os seguintes elementos:
a) Data, hora e local da reunião;
b) Identificação da Associação;
c) Ordem de trabalhos;
d) Número de associados presentes e informação sobre se a assembleia funcionou em primeira ou segunda convocatória;
e) Composição da mesa;
f) Transcrição das deliberações tomadas pela assembleia;
g) Resultado das votações;
h) Transcrição sumária das intervenções dos associados que tiverem tomado a palavra;
i) Hora do encerramento da sessão.
6. A direção está sujeita ao dever de documentar as reuniões de direção, assim como todos os atos necessários à informação completa a que está vinculada nos termos dos estatutos
Artigo 20º
Responsabilidade dos órgãos sociais
1. Os membros dos corpos sociais são responsáveis civil e criminalmente pelas faltas ou irregularidades cometidas no exercício do mandato
2. Além dos motivos previstos na lei, fica excluída a responsabilidade dos membros dos corpos sociais nas seguintes situações:
a) Se não tiverem tomado parte na respetiva resolução e comprovarem com declaração na ata da sessão imediata em que se encontrem presentes;
b) Se tiverem votado contra essa resolução e o fizerem consignar na ata respetiva.
Artigo 21º
Regras específicas sobre membros dos órgãos sociais
1. Os membros dos corpos sociais não podem ser contratados direta ou indiretamente pela associação, salvo se do contrato resultar manifesto benefício para a associação.
2. Os fundamentos das deliberações sobre contratos referidos no número anterior deverão constar das atas das reuniões de Direcção.
3. Não são considerados contratos as prestações de serviço de membros de órgãos sociais que sejam trabalhadores independentes.
Artigo 22 º
Representação dos associados
1. Os associados podem fazer-se representar por outros associados nas reuniões da Assembleia-Geral em caso de comprovada impossibilidade de comparência à reunião, mediante carta dirigida ao Presidente da Mesa.
2.  Cada associado não poderá representar mais de 2 associados.
3. É admitido o voto por correspondência, sob a condição do seu sentido ser expressamente indicado em relação ao ponto ou pontos da ordem de trabalhos e a assinatura do associado se encontrar conforme a que consta no documento de identificação civil

Secção II
Órgãos Sociais

Da Assembleia-geral

Artigo 23º
Mesa da Assembleia geral
1. A Assembleia-Geral é dirigida pela respetiva Mesa que se compõe de um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário ou vogal 
2. Na falta ou impedimento de qualquer dos membros vogais da Mesa da Assembleia-Geral, competirá a esta eleger os respetivos substitutos de entre os associados presentes, os quais cessarão as suas funções no termo da reunião.
3. Compete à Mesa da Assembleia-Geral dirigir, orientar e disciplinar os trabalhos da Assembleia, representá-la e designadamente:
a) Decidir sobre os protestos e reclamações respeitantes aos atos eleitorais, sem prejuízo de recurso nos termos legais;
b) Conferir posse aos membros dos corpos sociais eleitos.
4. A mesa da Assembleia Geral está sujeita ao dever de documentar as reuniões desta, assim como todos os atos necessários à informação completa a que está vinculada nos termos dos estatutos.
5. As deliberações exoneram a Assembleia Geral do dever de fundamentação.
Artigo 24º
Competência 
1. Compete à Assembleia Geral: 
a) Deliberar sobre a estratégia da Associação que será proposta pela direção;
b) Eleger e destituir os titulares dos órgãos sociais da Associação, nos termos destes estatutos;
c) Aprovar o relatório e contas da Associação;
d) Aprovar o plano de atividade da Associação;
e) Deliberar sobre a alteração dos Estatutos;
f) Aprovar o Regulamento Interno e respetivas alterações;
g) Deliberar sobre a extinção da Associação;
h) Deliberar sobre a aprovação de associados de mérito;
i) Deliberar sobre a exclusão dos Associados fundadores;
j) Deliberar sobre a alienação ou oneração de quaisquer bens mediante o parecer prévio e não vinculativo do conselho fiscal;
k) Deliberar sobre a aceitação de heranças, legados ou doações que envolvam a assunção de encargos ou obrigações, mediante o parecer prévio e não vinculativo do conselho fiscal;
l) Autorizar a direção a celebrar contratos de crédito nos termos do art. 6º, nº 4;
m) Fazer recomendações aos órgãos da Associação;
n) Dirimir os conflitos entre os órgãos da Associação;
o) Participar os factos praticados pelos titulares dos órgãos da ------no âmbito da atividade desta que pela sua gravidade mereçam a intervenção da Autoridade Pública;
p) Mandatar a direção para demandar judicialmente os associados que pratiquem factos prejudiciais à Associação.
q) Deliberar as condições de liquidação e destino dos bens pertencentes à Associação em caso de extinção. 
Artigo 25º
Funcionamento
1. A Assembleia Geral poderá funcionar e deliberar validamente em primeira convocatória se estiverem presentes os titulares de pelo menos metade dos votos.
2. A Assembleia Geral poderá funcionar e deliberar validamente, em segunda convocatória, com o número de associados que se encontrarem presentes.
3. As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria dos associados presentes com direito a voto, tendo os presidentes da Direcção e do Conselho Fiscal voto de qualidade.
4. As deliberações respeitantes à alteração dos estatutos exigem o voto favorável de três quartos do número dos associados presentes.
5. As deliberações respeitantes à extinção da Associação exigem o voto favorável de três quartos do número de todos os associados.
6. A Assembleia Geral reúne obrigatoriamente duas vezes por ano, nos termos do artigo ----- e no final de cada mandato, durante o mês de Dezembro, para a eleição dos órgãos sociais;
7. Delibera ainda sobre quaisquer outros assuntos constantes da convocatória.
8.  A Assembleia Geral reúne extraordinariamente por iniciativa da respetiva mesa, da direção e do conselho fiscal quando justificadamente a gravidade da situação assim o imponha, ou a requerimento de, pelo menos, 20 por cento dos associados no pleno gozo dos seus direitos.
9. Ao abrigo do disposto no art. 174º, nº 2 do Código Civil, a Assembleia Geral é convocada por aviso a publicar nos termos legalmente previstos para os atos das sociedades comerciais - publicação on-line no Portal da Justiça, mediante transmissão eletrónica de dados à Direcção-Geral dos Registos e do Notariado. 
a) Esta forma de convocação é complementada por mensagem para o endereço eletrónico dos associados.
b) No aviso indicar-se-á o dia, hora, local da reunião e a respetiva ordem do dia, podendo desde logo convocar-se uma segunda reunião para uma hora mais tardia, no mesmo dia e local, para o caso de na primeira não se encontrarem presentes os titulares de metade dos votos.
c) A comparência de todos os associados com direito de voto sanciona quaisquer irregularidades da convocação, desde que nenhum deles se oponha à realização da assembleia
10. O sufrágio é individual não sendo admitido o seu exercício por representação (ou no caso de ser permitido) os sócios podem fazer-se representar por outros sócios na assembleia geral, mediante um mandato expresso num documento, que deve ser apresentado à mesa da assembleia no dia da reunião.
11. O exercício do sufrágio é secreto quando a assembleia geral delibere sobre a eleição e a destituição dos titulares dos órgãos sociais e sobre a exclusão dos associados fundadores.
12. São nulas as deliberações tomadas sobre matéria estranha à ordem do dia.
13. A Assembleia-Geral extraordinária que seja convocada a requerimento dos associados e associadas só poderá reunir se estiverem presentes três quartos dos requerentes.

Da Direção

Artigo 26º
Composição 
1. A representação e gestão da Associação são confiadas a uma Direção, composta por um número impar de membros, sendo um Presidente, um ou dois Vice-Presidente e Vogais.
2. Poderá haver lugar simultaneamente a igual número de suplentes, se o número de associados efetivos o permitir, que se tornarão efetivos à medida que se derem vagas e pela ordem em que tiverem sido eleitos.
3. No caso de vacatura do cargo de presidente será o mesmo preenchido pelo vice-presidente e este substituído por um suplente.
4. Os membros suplentes poderão assistir às reuniões da Direcção mas sem direito a voto.
5. Os membros da direção serão eleitos pela Assembleia Geral em reunião especialmente convocada para o efeito. 
6. O desempenho do cargo dos membros da Direção pode ser gratuito ou remunerado, conforme for deliberado pela Assembleia Geral.
7. A duração dos mandatos dos membros da Direção é de três anos. 
8. É admitida a reeleição dos membros da Direção por uma ou mais vezes.
Artigo 27º
 Funcionamento
1. A Direcção reunirá sempre que o julgar conveniente, pelo menos uma vez em cada mês.
2. As reuniões poderão ser por teleconferência, vídeoconferência ou outro meio de comunicação em tempo real.
3. As convocatórias da reunião poderão ser feitas por correio eletrónico ou outro meio expedito, dirigidas a cada um dos membros da Direção, com antecedência não inferior a 5 dias, salvo nos casos de urgência, em que a antecedência é indicada na convocatória.
4. A direção está sujeita ao dever de documentar as reuniões de direção, assim como todos os atos necessários à informação completa a que está vinculada nos termos dos estatutos.
5. Sempre que pratique atos que pela sua relevância se justifiquem para afirmar o valor da transparência interna e externa da Associação, ou contendam com os direitos individuais dos associados está sujeita ao dever de fundamentação 
6. Estão sujeitos ao dever de fundamentação enunciado, entre outros:
a) A admissão e exclusão de associados;
b) A criação, alteração e extinção de fóruns;
c) A nomeação dos coordenadores dos fóruns;
d) Os atos de gestão corrente com impacto financeiro relevante;
7. O estatuto de amigo não está sujeito a procedimento de admissão.
8. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos membros participantes, tendo o presidente voto de qualidade, sem lugar a abstenção.
9. O «quorum» constitutivo da Direcção é de quatro/dois dos seus membros. 
10. O «quorum» deliberativo é de quatro/dois dos seus membros, sendo um destes obrigatoriamente o Presidente ou o Vice-Presidente.
Artigo. 28º
Dos membros da direção
1. Compete ao Presidente da Direcção:
a) Superintender na administração da associação orientando e fiscalizando os respetivos serviços;
b) Convocar e presidir às reuniões de Direcção, dirigindo os respectivos trabalhos, tendo voto de qualidade no caso de empate;
c) Representar a associação em juízo ou fora dela; 
d) Assinar e rubricar os termos de abertura e encerramento e rubricar o livro de atas da Direcção;
e) Despachar os assuntos normais de expediente e outros que careçam de solução urgente, sujeitando estes últimos à confirmação da Direcção na primeira reunião seguinte.
2. Compete ao vice-presidente:
a) Coadjuvar o/a presidente no exercício das suas atribuições;
b) Substituí-lo/a nas suas ausências e impedimentos;
c) Preparar a agenda de trabalhos para as reuniões da Direcção.
3. Compete aos vogais:
a) Receber e guardar os valores da Associação;
b) Promover a escrituração de todos os livros de receita e despesa;
c) Assinar as autorizações de pagamento e as guias de receitas conjuntamente com o/a presidente;
d) Preparar o balanço em que se discriminarão as receitas e as despesas do ano anterior;
e) Superintender nos serviços de contabilidade e tesouraria.
f) Coadjuvar os restantes membros da Direcção nas respectivas atribuições e exercer as funções que a Direcção lhe atribuir;
g) Superintender nos serviços de expediente e secretaria.
4. Para obrigar a associação, nomeadamente nas operações financeiras, são necessárias e bastantes as assinaturas conjuntas de quaisquer 2 membros da Direcção, ou as assinaturas conjuntas do presidente e de um vogal.
5. Nos actos de mero expediente bastará a assinatura de qualquer membro da Direcção.
Artigo 29º
Vinculação perante terceiros
1. A Associação obriga-se pela assinatura ou intervenção do Presidente da Direção juntamente com um ou dois outros membros da Direção.
2. A Direção pode designar um procurador ou a constituição de um mandatário para a prática de determinados atos ou categorias de atos, nos termos legais.
Do Conselho Fiscal
Artigo 30º
(Composição)
1. O Conselho Fiscal é composto por um presidente e dois vogais eleitos em Assembleia Geral, por períodos de três anos, sendo reelegíveis.
2. Poderá haver simultaneamente igual número de suplentes que se tornarão efetivos à medida que se derem vagas e pela ordem em que tiverem sido eleitos.
3. No caso de vacatura do cargo de presidente, será o mesmo preenchido pelo primeiro vogal e este por um/a suplente.

Artigo 31º
Competência e funcionamento
1. Compete ao Conselho Fiscal:
a) Examinar, sempre que entenda conveniente, a escrita da Associação e os serviços de tesouraria.
b) Apreciar e dar parecer sobre o balanço, o relatório e as contas do exercício do ano contabilístico elaborados pela Direção;
c) Pronunciar-se sobre qualquer assunto que lhe seja submetido pela Assembleia Geral e pela Direção;
d) O Conselho Fiscal reunirá sempre que necessário, sendo as reuniões convocadas pelo seu presidente ou, no seu impedimento, por um dos vogais, por correio eletrónico ou outro meio expedito, dirigidas a cada um dos restantes membros;
2. As deliberações do Conselho Fiscal são tomadas por maioria de votos dos seus membros presentes.
3. É garantido ao conselho fiscal o acesso à informação da -------------------que se encontre em qualquer suporte à guarda dos outros órgãos e que seja necessária ao desempenho das suas funções.
4. O Conselho Fiscal pode solicitar à Direcção elementos que considere necessários ao cumprimento das suas atribuições, bem como propor reuniões extraordinárias para discussão, com aquele órgão, de determinados assuntos cuja importância o justifique.
5. O Conselho Fiscal reunirá sempre que o julgar conveniente, por convocação do/a presidente e obrigatoriamente, pelo menos uma vez por semestre.

CAPÍTULO IV
Disposições finais

Artigo 32º
Exercício Social
O ano social corresponde ao ano civil.

[bookmark: _GoBack]Artigo 33º
Extinção e destino dos bens
1. Extinta a Associação o destino dos bens que integrem o património social, não afetados a fim determinado e que não tenham sido deixados ou doados com algum encargo, será objeto de deliberação dos associados em assembleia geral.
2. Competirá à Assembleia-Geral eleger uma comissão liquidatária.
3. Os poderes da comissão liquidatária ficam limitados à prática de atos meramente conservatórios e necessários quer à liquidação do património social quer à ultimação dos negócios pendentes.
Artigo 34º
Casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos em Assembleia-geral, de acordo com a legislação em vigor.
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